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ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO

Secretaria Municipal de Governo



DECRETO Nº 123/07


     

    Floriano(PI), 26 de julho de 2007
Informa sobre o estabelecimento de regras, inclusive as transitórias, para operacionalização da opção pelos contribuintes relativamente ao Simples Nacional.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 106, V, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 - Lei das Micro e Pequenas Empresas. 

D E C R E T A : 
Art. 1º - A microempresa (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) que optar, em  julho de 2007, pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e contribuições devidos pelas microempresas e empresas de pequeno porte (Simples Nacional) de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que possua débitos relativos a tributos, de competência do Município de Floriano, cuja exigibilidade não esteja suspensa, poderá regularizar seus débitos na forma deste Decreto.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Finanças disponibilizará na sede do Centro Tributário Municipal, situado na Rua Fernando Marques, nº 459, todas as informações necessárias no que se refere o Art 1º.

Art. 3º - Os débitos a que se refere o artigo 1º deverão ser pagos ou parcelados até 31 de outubro de 2007.

Art. 4º - A microempresa ou empresa de pequeno porte que não pagar ou parcelar o débito nos termo do artigo 3º será excluída automaticamente do Simples Nacional.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Floriano, em 26 de julho de 2007.

Joel Rodrigues da Silva

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Edilberto Batista de Araújo

Secretário de Governo



Numerado, registrado e publicado o presente Decreto, no mural da Prefeitura Municipal de Floriano, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano dois mil e sete. 

Umbelina M.ª Siqueira da Silva Osório

Agente Administrativo
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